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|.'DECRETO hi.o 3237, DÊ 9 DE AGOSTO DE 1968 
; Pá o nome de "Rua do CaSceteiio" a urna via 

púfoiica tís cidade. ■. 

O Prefeito Municipal tíc Campinas, usando das atribuições 
õc seu cargo e cie acordo com o íccin , do a, iò.o o a frei 
n.o $«12, de 19 de setembro de 1957 (Lei Orgânica dos Mumcí- 

íoipios), 
D E C K E T A: 

i Ariífo l.o — Fica denominada "RUA DO CALCETEIRO a 
:tv.3 interna do quarteirão 1171 que é formada pela rua I da 
subdivisão .Semi Ferreira e pela rua A tia subdivisão José dos 

•fianios que tem início na rua Oscar Leite e ó término no "cul 
ttíesac" euistente no finai da rua A. - 
í Artigo 2.0   fcsts decreto entrará em vigor na data do 
í sua publicação, revogadas as disposições cm. contrário;. 
! Campinas, 9 de agosto de 1903. 
! ■ e») EUY HELLIvLGl STER NOVAES 

Prefeito de Campinas 
! mi. JOSE LEITE CARVALHAES 
] Secretário dos Negócios Jurídicos - _ 

Publicado no Departamento do Expedíeaíe da Prereilura 
: Municipal, na data supra. 
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Diretor do D.E. 


